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de 28/04/2015, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº. 208/2014-GAB/PAD de 03/10/2014, 
publicada no DOE n° 32743 de 07/10/2014, prorrogada pela 
Portaria 287/2014-GAB/PAD de 18/12/2014, publicada no DOE 
nº 32794 de 23/12/2014, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.

Protocolo 823785

PORTARIA Nº 123/2015-GAB/PAD. 
BELÉM (PA), 29 DE ABRIL DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO           os termos do Ofício nº 01/2015-
GAB/PAD, datado de 28/04/2015, de lavra do Sr Presidente do 
Processo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 235/2014-GAB/
PAD, de 20/10/2014, publicada no DOE nº 32753 de 22/10/2014;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora MARIA DO SOCORRO BEVILÁQUA 
GAMA, Mat. nº 493490-1, para funcionar na qualidade de 
DEFENSOR DATIVO do servidor U.R.S, matricula nº 386243-6, já 
devidamente qualifi cado nos autos do citado Processo, devendo 
apresentar por escrito a respectiva peça de defesa, no prazo de 
10 (dez) dias, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
em epígrafe.
II - Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.

Protocolo 823789

PORTARIA Nº. 124/2015-GAB/PAD
  BELÉM, 28 DE ABRIL DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 666891/2013 e anexo 664091/2013;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pelo Consultor Jurídico da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora C.S.O.C, matrícula 
nº 5803527-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. 5618789-1, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e  GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 

diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.

Protocolo 823799

PORTARIA Nº. 125/2015-GAB/PAD
BELÉM, 28 DE ABRIL DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 645146/2013;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pelo Consultor Jurídico da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora R.A.M., matrícula nº 
57220433-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. 5618789-1, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e  GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.

Protocolo 823802

PORTARIA Nº. 126/2015-GAB/PAD
BELÉM, 28 DE ABRIL DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 624155/2012;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora L.M.F.C, matrícula nº 
57197481-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. 5618789-1, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e  GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 

proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.

Protocolo 823805

PORTARIA Nº. 127/2015-GAB/PAD
BELÉM, 28 DE ABRIL DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 647096/2013;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora L.S.S.C, matrícula nº 
57209949-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. 5618789-1, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e  GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.

Protocolo 823808

PORTARIA Nº. 128/2015-GAB/PAD
BELÉM, 28 DE ABRIL DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 805776/2014 e anexo 800449/2014;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor J.R.O.A, matrícula nº 
5739950-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. 5618789-1, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e  GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 


